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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes para construção do prédio da escola, a fim de que haja apropriado funcionamento da Escola Estadual Professor Odarico Oliveira Nascimento, no município de Mairiporã.

JUSTIFICATIVA

 A Escola Estadual “Professor Odarico Oliveira Nascimento”, do Município de Mairiporã, A escola está em caráter temporário, instalada num prédio muito antigo, em que não há espaço para nenhuma atividade esportiva ou de lazer para os alunos. O corredor que dá acesso à sala de leitura não confere segurança aos alunos visto que é margeado pelo muro da escola bem junto a via pública e o espaçamento interno do corredor de acesso é extremamente apertado, não havendo área de circulação adequada, colocando em risco  a segurança dos alunos. Em 2011, foi publicado no Jornal de Mairiporã que havia um terreno para construção do prédio, mas até hoje não foi definido. O terreno em questão para construção do novo prédio pertence ao Sr. Roberto Wengril, mas depende de indenização. 

 A Escola Estadual “Professor Odarico Oliveira Nascimento” é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Mairiporã, visto que a escola é localizada numa área de fácil acesso. Oferece ensino de qualidade a 348 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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